
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação

Em 3 t / j_

si na tira

Câmara Municipal de Gravatá/PE

aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto à DIRETÓRIA DE 
ARTICULAÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS do Estado e à POLÍCIA 
MILITAR DE PERNAMBUCO, seja providenciada a execução do PROGRAMA 
PATRULHA ESCOLAR, neste município, em especial na Zona Rural, onde 
os gravataenses sofrem mais com a violência.

JUSTIFICATIVA: A Patrulha Escolar é um programa de ação preventiva que a 
Polícia Militar de Pernambuco desenvolve para assessorar as comunidades 
escolares na busca de soluções para os problemas de segurança encontrados 
nas unidades de ensino das redes públicas estadual e municipal. Problemas 
esses que se faziam presentes em quase todos os estabelecimentos de ensino e 
que indicavam comprometimento na segurança dos alunos, professores, 
funcionários e instalações dos estabelecimentos, provocando certo grau de 
instabilidade no meio escolar, dificultando muitas vezes o andamento das 
atividades rotineiras dessas escolas.

Sala das Sessões da Câmara, em 26 de fevereiro de 2021.

(casa Elias Torres)
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INDICAÇÃO N° 138/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se

JIDEALDO MANOEL DANTAS (GIL DANTAS) 
VEREADOR-PSDB
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